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Consultor: 20 (vinte) vagas. Formagao Académica: 1. Formagédo académica (Consultor 01
DIFOR: Avaliagdo Pedagdgiga - RED - Educacgédo Infantil e Anos iniciais): Requisito
obrigatério - curso superior completo na drea de Ciéncias Humanas, devidamente
reconhecido pelo Ministério da Educagao. Pés-graduagao stricto sensu em nivel de
doutorado em Educagdo. 2. Formagado académica (Consultor 02 DIFOR: Avaliagdo
Pedagodgiga - RED - Educacgéao Infantil e Anos iniciais): Requisito obrigatdrio - curso
superior completo na area de Ciéncias Humanas, devidamente reconhecido pelo
Ministério da Educagao. Pés-graduagdo stricto sensu em nivel de doutorado em
Educacdo. 3. Formagdo académica (Consultor 03 DIFOR: Avaliagdo Pedagdgiga - RED -
Histoéria): Requisito obrigatdrio - curso superior completo na area de Histdria,
devidamente reconhecido pelo Ministério da Educacgao. Pés-graduacgéo stricto sensu em
nivel de doutorado Ciéncias Humanas. 4. Formagdo académica (Consultor 04 DIFOR:
Avaliacdo Pedagdgiga - RED - Geografia): Requisito obrigatdrio - curso superior completo
na area de Geografia, devidamente reconhecido pelo Ministério da Educag&o. Pds-
graduacao stricto sensu em nivel de doutorado em Ciéncias Humanas. 5. Formagao
académica (Consultor 05 DIFOR: Avaliagdo Pedagdgiga - RED - Matematica): Requisito
obrigatdrio - curso superior completo na drea de Matemaética, devidamente reconhecido
pelo Ministério da Educagdo. Pés-graduacdo stricto sensu em nivel de doutorado em
Ciéncias Humanas ou Ciéncias Exatas. 6. Formag&do académica (Consultor 06 DIFOR:
Avaliag@o Pedagdgiga - RED - Fisica): Requisito obrigatdrio - curso superior completo na
area de Fisica, devidamente reconhecido pelo Ministério da Educagédo. Pds-graduacgao
stricto sensu em nivel de doutorado Ciéncias Humanas ou Ciéncias Exatas. 7. Formacao
académica (Consultor 07 DIFOR: Avaliagao Pedagdgiga - RED - Quimica): Requisito
obrigatorio - curso superior completo na area de Quimica, devidamente reconhecido pelo
Ministério da Educagéo. Pés-graduagéo stricto sensu em nivel de doutorado Ciéncias
Humanas ou Ciéncias Exatas. 8. Formagao académica (Consultor 08 DIFOR: Avaliacdo
Pedagdgiga - RED - Biologia) Requisito obrigatdrio - graduagdo em Ciéncias da Natureza,
devidamente reconhecido pelo Ministério da Educagao. Pés-graduagdo stricto sensu em
nivel de doutorado em Ciéncias Humanas ou Ciéncias Bioldgicas. 9. Formag&do académica
(Consultor 09 DIFOR: Avaliagao Pedagdgiga - RED - Portugués): Requisito obrigatdrio -
curso superior completo na area de Letras - Portugués, devidamente reconhecido pelo
Ministério da Educagdo. Pés-graduagao stricto sensu em nivel de doutorado em Ciéncias
Humanas. 10. Formagéo académica (Consultor 10 DIFOR: Avaliacdo Pedagégiga - RED -
Artes): Requisito obrigatdrio - curso superior completo na érea de Educacao Artistica,
devidamente reconhecido pelo Ministério da Educagdo. Pés-graduagéo stricto sensu em
nivel de doutorado em Ciéncias Humanas. 11. Formac¢do académica (Consultor 11
DIFOR: Avaliagdo Pedagdgiga - RED - Inglés) Requisito obrigatério - curso superior
completo na area de Letras - Inglés, devidamente reconhecido pelo Ministério da
Educacgdo. Pés-graduacgdo stricto sensu em nivel de doutorado em Ciéncias Humanas.
A.12 Formacao académica (Consultor 12 DIFOR: Avaliagdo Pedagégiga - RED - Educagao
Fisica): Requisito obrigatdrio - curso superior completo na area de Educagéo Fisica,
devidamente reconhecido pelo Ministério da Educacgao. Pés-graduacgéo stricto sensu em
nivel de doutorado em Ciéncias Humanas. 13. Formacdo académica (Consultor 13
DIFOR: Avaliacdo Pedagdgiga - RED - Ensino Religioso): Requisito obrigatério - curso
superior completo na area de Filosofia ou Teologia, devidamente reconhecido pelo
Ministério da Educagdo. Pés-graduagao stricto sensu em nivel de doutorado em Ciéncias
Humanas. 14. Formacao académica (Consultor 14 DIFOR: Avaliacdo Pedagdgiga - RED -
Gestdo Educacional): Requisito obrigatorio - curso superior completo na drea de Ciéncias
Humanas, devidamente reconhecido pelo Ministério da Educagdo. Pés-graduagéo stricto
sensu em nivel de doutorado em Educacgdo. 15. Formacgdo académica (Consultor 15
DIFOR: Avaliacdo Pedagégiga - RED - Gestédo Educacional): Requisito obrigatério - curso
superior completo na area de Ciéncias Humanas, devidamente reconhecido pelo
Ministério da Educagdo. Pés-graduagdo stricto sensu em nivel de doutorado em
Educagao. 16. Formagao académica (Consultor 16 DIFOR: Avaliagdo Pedagdgiga - RED -
Gestdo Educacional): Requisito obrigatorio - curso superior completo na area de Ciéncias
Humanas, devidamente reconhecido pelo Ministério da Educagdo. Pés-graduagéo stricto
sensu em nivel de doutorado em Educacgédo. 17. Formac¢do académica (Consultor 17
DIFOR: Avaliagdo Pedagdgiga - RED - Conselhos Escolares): Requisito obrigatdrio - curso
superior completo na area de Ciéncias Humanas, devidamente reconhecido pelo
Ministério da Educagdo. Pds-graduagédo stricto sensu em nivel de doutorado em
Educagao. 18. Formag&o académica (Consultor 18 DIFOR: Avaliacdo Pedagégiga - RED -
Conselhos Escolares): Requisito obrigatério - curso superior completo na area de
Ciéncias Humanas, devidamente reconhecido pelo Ministério da Educacdo. Pos-
graduagao stricto sensu em nivel de doutorado em Educagao. 1.9 Formagao académica
(Consultor 19 DIFOR: Avaliagdo Pedagdgiga - RED - Conselhos Escolares): Requisito
obrigatério - curso superior completo na drea de Ciéncias Humanas, devidamente
reconhecido pelo Ministério da Educagao. Pés-graduagao stricto sensu em nivel de
doutorado em Educacgédo. 20. Formagédo académica (Consultor 20 DIFOR: Avaliagao
Pedagdgiga - RED - Articuladores Regionais): Requisito obrigatério - curso superior
completo na &rea de Ciéncias Humanas, devidamente reconhecido pelo Ministério da
Educagao. Pés-graduacdo stricto sensu em nivel de doutorado em Educagao. Experiéncia
Profissional: Verificar as informagbes constantes no item 6B do Termo de Referéncia n2
6799, referente aos requisitos obrigatdorios de experiéncia minima comprovada para cada
Consultor (de 01 a 20). Atividades: Elaborar estudos técnicos para subsidiar a
especificagdo dos materiais didaticos, pedagdgicos e literarios, entre outros materiais de
apoio a pratica educativa, que atendam as necessidades das escolas, professores e
estudantes, bem como de publicos alvo especificos, com foco na aprendizagem e no
desenvolvimento integral dos estudantes. Especificagdo Técnica dos Servigos a serem
realizados: a. Analisar contetido dos Recursos Educacionais Digitais hospedados nas
plataformas digitais. b. Elaborar classificagdo dos Recursos Educacionais Digitais. c.
Elaborar metodologia de avaliagdo e monitoramento de Recursos Educacionais Digitais
hospedados nas plataformas digitais. d. Propor documentos padrdes para classificagdo e
gestdo de plataformas digitais. As atividades da consultoria serdo realizadas
remotamente, no entanto, o (a) consultor(a) devera estar a disposigao para eventuais
viagens. Este edital tera a validade de 3 meses a partir da data de sua publicac&o.
Vigéncia do contrato de 3 (trés) meses. Codigo da vaga TOR-DIFOR-006/2020 (6799).




Os interessados deverdo realizar o cadastro diretamente na pagina da OEI, acessando
este edital e respeitando o prazo estabelecido, periodo de 18/01/2021 a 25/01/2021.

Serdo desconsiderados os curriculos em desacordo com estas exigéncias e/ou fora do
prazo estipulado no Edital. O modelo padrédo de curriculo e o termo de referéncia
completo para a vaga estdo disponiveis em www.oei.org.br/selecoes.

FUNDAMENTO LEGAL Decreto n? 5.151, de 22 de julho de 2004 e Portaria MRE n? 8, de
4 de janeiro de 2017. Informamos que essa contratagdo sera efetuada mediante processo
seletivo simplificado (andlise de curriculo e entrevista), sendo exigida dos profissionais a
comprovacao da habilitagdo profissional e da capacidade técnica ou cientifica compativel
com o trabalho a ser executado. E vedada a contratacio, a qualquer titulo, de servidores
ativos da Administragdo Publica Federal, Estadual, do Distrito Federal ou Municipal,
direta ou indireta, bem como de empregados de suas subsidiarias e controladas, no
ambito dos projetos de cooperagao técnica internacional.




